
 
 
                                                                                                                             

(Projeto de Lei nº 014/00-CMA) 
    Vereador Reginaldo Del Padre 
 
 
                                                         

LEI Nº 1.389 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2000. 
 
Dispõe sobre a denominação do Centro de Apoio ao 
Trabalhador Rural Volante de Andirá. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou , 

e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º:-  O Centro de Apoio ao Trabalhador Rural Volante 

de Andirá, passa a denominar:  CENTRO DE APOIO AO TRABALHADOR 
RURAL VOLANTE  "FRANCISCO TOZZI". 

 
 
Art. 2º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2000,  57º da Emancipação Política. 
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